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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚRNA

LEI Nº 231 89 — Itepiuúna, 13 de outubro de 1.969

INCLUIR NO ANEXO À DA LEI 215 DOIS CARGOS

COMISSIONADOS.0
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LU Art.E? = Ficam incluídos no ansxos I, da Lei nº 215,ds
o. 1á de aposto de 1989, um cargo de Assaesor Especial,nivel CCI com eslério S

de Cz$ 120,00 e representação de Cz$, 300,00 e um cergo de Assesor Jurídico,
CCI, com salário de Cz$ 120,00 e representação de Cz$ 300,00.

Art. 2º = Este Lei entraré em vigor na data de esuce py
blicação. |

Paço da Prefeitura Municipel de Itapiúna, em 13 de ou =
tubro de 1.989,
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José Gonçalves Monteiro

Prefeito Municipal


